LEI No 2.587, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010
Estabelece o Plano de Subvenções Sociais e Contribuições para o Exercício de 2011.
O PREFEITO MUNICIPAL  Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o  As subvenções sociais e contribuições do Município de Três de Maio no exercício financeiro de 2011 serão distribuídas, conforme rubricas constantes do orçamento em anexo, que integra a presente Lei, as entidades públicas e privadas que se destinam:

a) a fins educacionais, culturais e esportivos;

b) à assistência social;

c) à assistência médica;

d) à prestação de serviços à comunidade;

e) ao associativismo. 

Art. 2o  As subvenções sociais e contribuições serão distribuídas mediante convênio.

Parágrafo único. Os pedidos de subvenções sociais e contribuições deverão ser encaminhados ao poder Executivo, até a data limite de 31 de maio.

Art. 3o  As despesas decorrentes do Plano de Subvenções Sociais e Contribuições constantes na presente Lei serão atendidas por dotações próprias da Lei Orçamentária do Município de Três de Maio, correspondentes ao Exercício de 2011.

Art. 4o  A presente Lei entra em vigor  em 1o de janeiro de 2011.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

OLÍVIO JOSÉ CASALI
Prefeito Municipal

EURICO FREDERICO METZNER

Secretário Municipal da Fazenda
Registre-se e Publique-se

JOÃO SENO BACH
Secretário Municipal de Administração
ANEXO a Lei no 2.587, de 2010
Subvenções Sociais e Contribuições para Exercício de 2011

	Contribuição – ACI – Associação Comercial e Industrial                           
	R$
	32.400,00

	Contribuição – ACI – Associação Comercial e Industrial (EXPOFEIRA)                           
	R$
	60.000,00

	Contribuição – ACI – Assoc.Coml. e Ind. (PROMOCIONAL TRÊS DE MAIO É SHOW)                           
	R$
	6.000,00

	Contribuição – ARTEMAIO – Assoc. Tresmaiense de Artesãos e Artistas Plásticos                                            
	R$
	2.000,00

	Contribuição – ASMAR – Associação dos Selecionadores de Material Reciclável 
	R$
	24.000,00

	Contribuição – ASSICON – Associação das Indústrias de Confecção                                                       
	R$
	20.000,00

	Contribuição – ATMES - Associação Tresmaiense de Escritores                                            
	R$
	1.000,00

	Contribuição – CONSEPRO – Consórcio Pró-Segurança Pública             
	R$
	5.000,00

	Contribuição – FUNCAP – Fund.Capacitação e Desenvolvimento Agropecuário                                                                                               
	R$
	12.000,00

	Contribuição – Grupo de Escoteiros Flor de Maio                                      
	R$
	2.500,00

	Contribuição – Minizoológico Mundo Mágico da Criança                                           
	R$
	3.000,00

	Contribuição – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Três de Maio
	R$
	7.000,00

	Subvenção Social – ACITRE – Circolo Trentino (Filó)                            
	R$
	2.500,00

	Subvenção Social – ACHEGO                                                     
	R$
	1.000,00

	Subvenção Social – APADA – Assoc. Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos
	R$
	12.500,00

	Subvenção Social – APAE / FUNDEB – Assoc. Pais e Amigos dos Excepcionais                                                             
	R$
	82.000,00

	Subvenção Social – APAE / PPD – Convênio União                               
	R$
	51.812,00

	Subvenção Social – APAE / PPD – Contrapartida                                     
	R$
	1.600,00

	Subvenção Social – Associação Cultural de Etnia Alemã
	R$
	2.500,00

	Subvenção Social – Centro de Tradições Gaúchas - Tropeiros do Buricá          
	R$
	12.000,00

	Subvenção Social – Entidades com Registro no CMDCA / Imposto de Renda
	R$
	35.000,00

	Subvenção Social – FEEC
	R$
	8.000,00

	Subvenção Social – Fundação de Saúde Santa Rosa / ASPS 
	R$
	72.000,00

	Subvenção Social – Fundação de Saúde Santa Rosa / RECURSO ESTADUAL/SAMU
	R$
	75.000,00

	Subvenção Social – Fundação de Saúde Santa Rosa / RECURSO FEDERAL/SAMU
	R$
	150.000,00

	Subvenção Social – Grupo Conviver                                                         
	R$
	1.000,00

	Subvenção Social – Grupo de Idosos Alegria de Viver                             
	R$
	1.000,00

	Subvenção Social – Hospital São Vicente de Paulo                                 
	R$
	200.000,00

	Subvenção Social – Lar Bom Pastor de Ivagaci 
	R$
	5.000,00

	Subvenção Social – Lar dos Idosos                                                         
	R$
	10.000,00

	Subvenção Social – Pastoral de Auxílio Comunitário ao Toxicômano 
	R$
	16.000,00

	Subvenção Social – Pastoral da Criança Três de Maio                            
	R$
	3.000,00

	Subvenção Social – Sociedade Evangélica Pella Bethânia
	R$
	6.000,00

	Subvenção Social – UNITRÊS – Associação dos Universitários de Três de Maio
	R$
	60.000,00

	TOTAL
	R$
	982.812,00


